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g Garantie Bancàira referente ao cumprimento, das obrlgaçôes de Operadore

<1) Banco Espirito Santo de Investimento, S.A., NIPO 501.385.932, tom sede amn Lisboa, no
Edificlo Quartzo, Rua Alexandre Herculano n.0 38, matriculadla na Conservatârta do Registo
Comercial de Lisboa sob o nûmero 57.825, corn o capital social de Euro 70.000.000,

(2) Banco Comerclel Portuguls, S.A, Sociedade Aberta, com sede no Porto, na Praça D. Joâo 1, 28,
Porto, matriculada ne Conservatôria do Registo Comercial do Porto, sob o nûmero ûnico de registo
e identificaçâo fiscal 501.525.882, com o capital social de Euro 3.611.329.557,

(3) Cabxa - Banco de Investimento, S.A., NIPC 501 898 417, com sede am Lisboa, ne Rua Serais
Selgueiro, n.0 33, matriculada nia Conservatâria do Registo Comercial de Uisboa sob o n.0 67081,
com o capital social de Suro 81.250.000,

(4) BPN - Banco Portuguls de Negéclos, S.A., NIPO 503.159.093, com soda no Porto, ne Avenida
de França, 680/0594, registado na Conservatâria do Registo Comarcial do Porto sob o nûmero
50.575, atm o capital social de Euro 300.000.000

todos, am conjunto, daesîgnados, abreviademente, por "Garantes",

Os Garantes, a pedido do sou cliente SIRESP - Gestâo de Rades Digiteis de Segurança e Emergència,
Sà., doravante dasignada par Ordenante, e tendo pieno conhecîmento de que:

<A) A Ordananta é outorgante, ne qualidede de Operadora, do Contrato de Gestâo a flrrnar arn 30 de
Junho de 2006 comn o Estado Portugués, adiante designado por Baneficiéria, e referente à
concepçâo, projecto, fomecimento, montagem, construçit, gestât e manutençât do SIRESP;

<B) Nos tarmos do disposto no Capîtulo IV do referido Contrato de Gestâo, e nomeadamente nos
termos de clàusula 13.1., é obrigaçâo de Ordenente a prestaçâo de uma garantie bancâria no valor
màximo de Eur. 5.000.000,00 <cinco milhôes de auros) destinada a assegurar o axacto e pontual
cumprimento de todas as obrigaç5es que para a Ordenante decorram do referido Contrato;

(C) O montante mâximo referido no Considarando anterior serâ reduzido, (t) decorrido que seja um ano
a partir da Aceiteçio Provisâria da Totalidada do Sistema, corn excepçâo de Paes Q~ Subfese 4.8,
para E 1.300.000,00 <um milhâo e trezentos mil euros e (il) decorrido que seje um arïo a partir da
Aceitaçâo Proviisôria de Totalîdade do Sistema, pare E 1.200.000,00 <um mllhào e duzentos mil
euros), nos tarmos des Clàusulas 13.2ea 13.3 do Contrato lie Gestio;
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ii pela prnsente garantem conjuntamente, em fayot do Beneflc7iàrio, o pontual cumprimento pela Ordenante

de todas as obrfgaçdes que para a Ordenante decorremn do Contrato de Gestâo, nos segufrîtes termos e
condiçôes:

(O) Os Garantes, ne quelidede de principais pagadores, assegurem, nas proporç6es adiante
estabelecîdas, o pagamento de qualquer quantie que seja pelo Beneflicriâo pedida arn

conjunto aos Garantes, até aa montante de Eut. 5.000.000,00 (chico, milhdes de auros). As
obrigaçdes de cada umn dos Garantes decorrentes desta garantia nâo sâo solîdàrias; entre
si, ficando, portanto, limitadas aos seguintes valores e percentegens:

Instltulçâo Valor Percentagem

Banco Espfrito Santo de tEuro 1.500.000,00 t30%

Investimento, SA.
BaSnco Comercial Portugués, Euro 1.500.000,00 t30%

SA

Caixa - Banco de Euro 1.500.000,00 30%
Investimento, SA
BPN - Banco Portugués de tEuro 500.000,00 10%

Negôcios, S.A.ITotal .Euro 5.000.000,00 100,00%

Cada urn dos Garantes seré responsâvel perente o Beneflitiria até ao limite dos valores
referidos, nâo respondendo para com o Beneficiârla pela incumprimento dos damais
Garantes.

(il) Deconrido que seja urm anc a partir dia Aoeitaçâo Provist5fla dia Totalidade do Sistema, com
excepçlo dia Fase G, Subfase 4.8, nos termos de CIâusula 13.2 do Contrato de Gestâo, o
montante garantido pelas Garantes serà reduzido para E 1.300.000,00 (um milhêo e
trezentos mil curas), ficando as obrigaçoas dos Garantes limitadas aos seguintes valores e
percentagens:

lnstltulçfla Valor Percentagem

Banco Espîrito Santo de : Euro 390.000,00 t30%

Investimento, SA
Banco Comercial Português, t Euro 390.000,00 t30%

SA
Caixa - Banco de Euro 390.000,00 30%
Investimento, S.A. ti
BPN - Banco Portugués de tEuro 130.000,00 z10%
Negôcios, S.A.
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Total .Euro 1.300.000,00 100,00%

j Decorridlo que seja um ana a partir da Aceitaçào Provisôria da Tatalideade do Sîstema, nos termaos
da ClàusuIa 13.3 do Cantrato de Gestêo o montante garantido pelas Garantes sert reduzîdo para E
1.200.000,00 (urn mUho e duzentos mil auros), ficando as obrigaçfes dos Garantes rimitades aos
saguintes valores e percentagens:

Instlulçâo Valor Percentagemn

Banco Espflito Santo de Euro 360.000,00 30%
investimento, SA
Banco Comerclal Portuguès. Euro 360.000,00 30%

t SA
Caixa - Banco de Euro 360.000,00 30%
Investmento, SA
BPN - Banco Partugués de Euro 120.000,00 10%
Nagôclos, S.A.
Total .Euro 1.200.000,00 100,00%

(iv) A praserite garantis poderi igualmente ser accianada pela Beneficiérlo no caso de acorrer
rescisêo do Cantreto de Gastào por incumprirnento de Operadara;

(v) A presente garantie bancària é autônorna, irrevagâvel, incondicional e à primaire
-t. solicitaçia, obriganda-se os Garantes a pager ao Beneficiâria, par urne ou mais vezas, no
.4 prazo de dois dias a conter de solicttaçâa que ihe soja por este diilglde, quelquer quantia

par aie indicada até à concorrència do valor garantida;
(vil No caso de a termo do prazo indicado arn (v) ocorrer arn dia arn que os Bancos nâo

estajam abertos ao cornércia ne cidade de Lisboa, o pagarnento solicitado pela Beneflolâria
deverà ester dîsponivel na conta do Beneflciàrio att às 12 <doze) horas do prirneira dia
saguinte cm que tel se verifique;

(vil) Os Garantes eceitern, dafinitiva, irrevagâvel e incondîcionalmente, que nâa tAm o direito de
apraciar, em nenhuma circunstância, a legalidede ou a justaza dos pedidos que ihe foram
endereçadas palo Baneficiârlo, renunciando, expressamente e cern raserves, 80 benefîclo
de prévie excusclo dos bans de Ordenanteae ao direito de contester a validede dos
pedidas efectuados e dos pagementos que realizar eo ebrigo desta garmntis;

(viii) Qualquer pagementa que deva ser afactuedo 80 abrigo de presante garantie sert, sempra
e ami qualquer circunstância, repartido pelos Garantes, de acordo corn as percantagens
referides no ponta (i), (il) e (iii) de presente garantie, indapandentemente de autarizagâa ou
concordância ds Ordenante, cuis solicitaçâa Ihe està, arn toda o casa, vedada, ou à prévia
notiflcaçào dasta; Nanhum dos Garantes respondarà relativamente a onde pagamenta
recismado par urne percentagem superior desse montante à indicada no ponta, (i), (û1) e (Mi)
da presente garantie;
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(lx) OsGarantes nêapoderâo opor ao Beneflciàri qalurmo de defesa ou exoepçâoqu

a Ordenante pudasse invacar parante a Beneficiârio, a nâo poadrâa operar qualquer
compensaçâa com créditos que eventualmente datenha sobre o Benaflc7iéria;

(x) Se qualquer urn dos Garantes for por lei obrigado a deduzir quaisquer quantias sobre os
montantes pages se Beneflciârio, esses Garante obriga-se a entregar-Ihe, a cada
solicitaçâe, um montante I[quf do igual aa valet reclamado, censiderando-se nasse case que
o montante garantido é reduzido apenas ne valor do pagamanto lIquido efectuado ao
Beneficiârio;

<xi) Os pedidos que, ao abrigo desta garantia foremr pela Beneflciàiio dîrigidos aoc Garantes
daverie set enviados ao Caixa Banco de Investimenta, S.A, devando respeitar os termes
constantes do Apêndice A e cer-lhe-âo remefidos par carrela ou ern mâo nas instajaçôes do
Cabra Banco de Investimonta, SA, na Rua Barata Salgueiro, 33, emi Uisboa ou por telefax
para o n2memo 21 389 67 13 ou outra que vanha a ser indicado pela Caixa Banco de
Investimento, S.A. A/c Dr. Daniel Amaral e Dr. Nuno Capuche, devendo, neste casa, o
original do pedido ser antregue arn mie, logo que possfvel, nas referidas lnctalaçôes. O
pedido de pagamento de quaisquer quantias a0 abrigo dasta Garantie deveré estar
assinado por representantes autorizadlos da Beneficiâria. O prazo de que os Garantes
disp6ern para reafizar e pagamento conta-se, para todos os efeitos, a partir de hems da
recepçâa da comunicaçia au do tolefax acima referidos;

(xii) Os pagamrentos a efectuar pelas Garantes nos termes desta garantie caria processedos
através de transferência bancéris para a conta constante do pedido remetido pela
Banaflcîàrio, cern deta-valor nia posterior 20 prazo indicado ami (y);

(xiii) A presente garantia constitul urne garantie a selicitaçia permanente e manter-se-à cmn
vigar mesme apôs a liquidaçâa ou dissoluçia de Ordeannte, a nameaçia de um
edministradar de insolvência, a pmolsçâe de senteriça de declaraçâa de Insolvència ou
qualquer acta aquivalente nos termes de lagisleçia em cada marnante em vigan

(xiv> As ebrigeçôas dos Garantes a os diraitos do Beneficlâuia nâi e Ban afectadas par qualquer
acta au facta juridice que acorra nas relaçôas jurfdicas que entre qualquer um dos
Garantes, Ordenanta, Beneflciârlo ou qualquer tarcefro se estabaeaçam no futura au
existam ne marnante de emissie dasta garantie;

(xv) Se alguma das disposiçôes da presente garantis for julgada nuls au llegal. mentar-se-o
em viger as restantes, cern as adeptaçdas que se revalaram necessârias;

(xvi) A prasente garantie sâ padani ser alterada ou raduzidos os mentantes garantidlos com o
acordo exprasso e scrito do Benaficiéria, de cadae um dos Garantes e da Ordenanta;

(xvii) A presante garantis permanecari arn vigar sté ao ternie do prazo de 6 (sels) masos a
conter de Terme do Contrato de Gestia, nia podendo ser atandida qualquer reclamaçia
que aoc Garantes soja endereçada apâs as 17 (dezassata> haras de Oltimo dia daquele
prazo;

(xviii) Quanda expirar o prazo da prasenta garantis au se encontrar page o montante total
garantida, a original deste documenta deveré ser develvide pela Beneficiânlo se Ceixa
Banco de Investimente, S.A.;

(xix) A presenta garantie este sujelta à Ici Portuguesa e o fora de Comarca de Lisboaé
axolusivamrente competenite para dirimir qualquar litigia que cern aie se relations;
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Os Garantes declaram ainda que:

(a) É-lhes passivai e legal a emissâo desta garantie nos termos nela exarados;

(b) A emissâo desta garantia nia viola qualquer lei, regulamento ou instruçia que de algum
modo limite o montante de crédito que pode ser concedido por cada um dos Garantes a uni
ûnîco muturio ou cliente.

Lisboa, 30 de Junho de 2006

Banco Espirito Santo de Investimento, S.A.

//s6 212rZ61L

Banco Comerciai Português, SA

CaNxa - Banco de Investimento, S.A.

Banco Portugués de Negôcios, S.A.
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Apêndice A

Documenta de acclanamento da garantis referente na cumprimento das obrigaçôes da Operadora

Exrnos. Srs.

E.]

A/Cf.a]

Lisboa, [e], die la] de 200f.]

Ref.: Garantis Bancània n.* f.] ernitida arn fel

Pela presente, e nos tannas da Garantia ernitida arn fa] a favor do Estado Portugués, por [el, fe] e f.] e
em referència so pontual cumprimento das obrigaçOas que para a Operadora rnsultam do Contrato de
Gestflo referante à concepçào, projecto, fomnecîrnento, rnontagem, constnaçào, gestioa emanutençia do
SIRESI, vimos reclamar de V. Exas. a quantia global de f.], que nos à devidla pela Ordenante, e que nos
deverà ser liquidada nos termos do disposto nos nùrneros (iv) a <y) daquela Garantis par transfarancla
bancâria ordenada para a fosse conta NIB [e] junto do f.], de acordo com a Baguinte distiibuiçio:

Instituiçia Valor Percentagemn

Total: .[]100,DO%

Com os nossos meihores cumprirnentos
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(Nome completo do(s) signatârlo(s) a

qualidade em que assina(m»

(Assinatura(s)>
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RECONHEÇO, ao abrigo do disposto nai nùmim 1 do arig 5. do Decreto-Lei n&neron 237/2001, de 30 de

Agosto, as assinaturas apostas na pagin niiner chico da "Garatia Bancâria referenre ao cumnprimnento das

obrigaôes da Operadora, em aneso, respeirantes ans seguintes contratantes:

- Banco Espfito Santo de lnvestirnento, SA., de Nono David Fernandes Cardoso e de Nuno jorge Dias de Soms

Gît pela exibiçilo dos billietes de idenûàddeý respectivanaienre, nianiero 7696349, emitido em 23 de Noven2bro de

2,005 pela Centra de Idenrtificaçilo Civil e Criminal de Lisboa, e mimera 10795478, ernitido erni 28 de Dezerubro de

2002 pcbo Centro de Identiicçio Civil e Criminal de Lisboa, os quais silo procuradores do Banco Espicita Santa de

Investimaento, S.A., coin poderes para o acta con fornce procuraçilo outargada enc 4 de Março de 2005 no GantScia

Notarial do Nacârio Pedro ýAlezndre Barireiros Nunes Rodrigues,

- Banco Gornercial Portugu4s, SA., de Mnêirico joila Pinto Garola e de Dinoa Queiroz de Barros de Lacerda pela

esibiçilo dos bilhctes de idenitidade, respectivamenrte, mimer 7319597, emitido ccc 22 de Fevereiro de 2005 pcbo

Centra de Idendilica0io Civil e Grimical de Lisboa, c afinera 680140), emnitida ecr 29 de Abril de 2004 pela Centro

de Idmndficaçâo Civil e Guiminai de Lisboa, os quais sino procurdore do Banco Con=eciai Portuguê- SA., coin

podere para o acta conformne procuraçôes outorgada, respectévamenite. eutc 8 de Setembra de 2000 no Terceiro

Cartôno Notarial de Lisboa e etc 22 de Fevereiro de 2002 no Quarto Gart6rio Notariat de Lisboa;

- Gaix, Banco de Investmeto, SA., de Nuno Alesandre da C&ita Capucho e de Daniel Alexandre Mfiguel Aniracal,

pela exibiçia dos bilhetes de identidade, respectivaxcncae. nmimr 10593446, emitfido ecr 9 de Agosta de 2004, pelo

Centra de Identificaçilo Civil e Cnoeinal de Lisboa, e aCnero 95569622, emnitido cmn 12 de Mfarço de 2004, pcbo

Centra de Identificaçio Civil e Crinilcanl de Lisboa, os quais silo procuradores; do Gaina, Banco de Investimento, SA.,

coin podere para o acta conformae pracuraçao outorgada etc 4 de Navenibro de 2003 no Vigesunio Pnîmecro

Cazt6rio Notarial de Lisboa;

- BPN, Banco Pontugufis de Negôcios, SA., de Joilo Manuel Correla Andrade e de José Art6olo Saraiva Percira ci2

Silva, pela exibiçilo dos bilietes de identidade, respectivaxnente, nûner 5005601, ernitûdo eni 24 de Mfarço de 2003

pela Gentro de Identificaçia Civil c Griminal de Lisboa, e affiera 7343822, emnitida cm 22 de Agosta de 2003 pela

Centra de Identificaçào Civil e Crimin2l de Lisboa, os quais sau procuradares do BPN, Banco Portugués de

Neg6cias, SA., com poderes; para o acto conaforme procuiaç6cs outorgadas, respectivarnente, e= 10 de IMat de

2002 no Prhnieiro Carrôrlo Notarial de Compecêinda Espedialtzada do Porto c =m 12 de Outubro de 2005 no

Prùrneiro Cart6rio Notarial de Competência Espccializada do Porto.

0Opresente docmeta val par mini numecrado c rubricado.

Lisboa, 30 dejunho de 2006,

O Advagadlo, MORAIS LItrro. CALVRO 7ÉEs SOARES DA SILVA

ADVOOADOS

Joio Pedro Honorato

J ail Pedro Honorato îoxn -rp a.u.oawâ
/ Cédu, Proissinal n=m 2003 1Tcn2ss3t 74oe0'pn,21 M e62U


